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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Leme, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 29 de agosto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Wagner Ricardo Antunes Filho, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Eduardo Giatomelli.

JUSTIFICATIVA

Leme foi fundada em 29 de agosto de 1.895. A cidade coleciona histórias interessantes anteriores a esta data e relacionadas ao seu surgimento.

O município de Leme foi fundado em 18 de fevereiro de 1876 por Manuel Joaquim de Oliveira Leme, que doou parte do seu sítio, Ribeirão do Meio, para a construção de uma estação ferroviária que ligaria a atual Cordeirópolis a Porto do Ferreira, nas barrancas do Rio Mogi-Guaçu. A estação destinava-se ao escoamento da produção cafeeira da região de Franca e Ribeirão Preto.

O povoado que se formou junto à estação de nome Manuel Leme, inaugurada em 30 de setembro de 1877, pertencia ao município de Pirassununga, os moradores fundaram uma capela, em homenagem a São Lázaro que, posteriormente, teve seu padroeiro mudado para São Manuel. Após a morte de Manuel Leme, seus herdeiros ainda doaram dois alqueires de terra para patrimônio da futura paróquia, que receberia, em homenagem, o nome de São Manuel de Leme.

 Em 20 de janeiro de 1891, com o crescimento do povoado, foi criado o distrito com o nome de Leme, ainda em terras do município de Pirassununga, obtendo autonomia político-administrativa em 29 de agosto de 1895.
O Município possui cerca de 90.000 habitantes e seu território estende-se por uma área de 404,1 km², localizada na Região Administrativa de Campinas, cerca de 190 km da Capital, a uma altitude média de 619 metros, sendo uma excelente opção para lazer e descanso.

  Por ocasião deste festivo acontecimento, no qual o município de LEME comemora mais um aniversário de sua fundação, faz presente nosso desejo de expressar as merecidas congratulações aos munícipes, registrando nesta egrégia Casa esse importante acontecimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Feliciano Filho - PV
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